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ANEXO IV– TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO  Nº. 25/2019 –– PROCESSO Nº 33/2019 

 

TERMO DE REFERENCIA 
Processo nº 33 

 

-------------------. 

Marcio Neiva 

Presidente CPL 

 

MODALIDADE: Pregão nº 25/2019 

 
OBJETO:   PNEUS/CAMARA/PROTETORES   

  

Planilha com quantitativos e valores de referência máximo 
 

Item PRODUTO Quant Valor  QUANT 

/MÊS 

1 Pneu 1000-20 borrachudo radial 50 1.760,00 88.000,00 

2 Pneu 1000-20 borrachudo comum 50 1.250,00 62.500,00 

3 Pneu 1000-20 liso comum 50 1.115,00 55.750,00 

4 Pneu 1000-20 liso radial 50 1.730,00 86.500,00 

5 Pneu 175-65/14 10 265 2.650,00 

6 Pneu 175-70/13  10 220 2.200,00 

7 Pneu 175-70/14 40 350 14.000,00 

8 Pneu 185 R 14 kombi 10 315 3.150,00 

9 Pneu 185-70/14 15 350 5.250,00 

10 Pneu 195-55/15 15 400 6.000,00 

11 Pneu 195-60/15 15 360 5.400,00 

12 Pneu 205.60 aro-15 20 410 8.200,00 

13 Pneu 215-80/16 15 510 7.650,00 

14 Pneu 225-70/15 15 560 8.400,00 

15 Pneu 225-75/16 15 840 12.600,00 

16 Pneu 235-70/16 30 690 20.700,00 

17 Pneu 235-75/15 30 680 20.400,00 

18 Pneu 265-65/17 30 720 21.600,00 

19 Pneu 265-70/16 30 670 20.100,00 

20 Pneu 265-75/16 30 870 26.100,00 

21 Pneu 750-16 borrachudo  50 565 28.250,00 

22 Pneu 750-16 liso 50 495 24.750,00 

23 Pneu 900-20 borrachudo comum 30 980 29.400,00 

24 Pneu 900-20 liso comum 30 880 26.400,00 

25 Pneu 12 16,5 12 lonas 20 1100 22.000,00 

26 Pneu 215-75/17.5 borrachudo 30 1,087,00 32.610,00 

27 Pneu 215-75/17.5 liso 30 745 22.350,00 

28 Pneu 275 80 R 22.5 borrachudo 30 1.890,00 56.700,00 
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29 Pneu 275 80 R 22.5 liso 30 1.545,00 46.350,00 

30 Pneu 295 80 22.5 R borrachudo 30 2.130,00 63.900,00 

31 Pneu 295 80 22.5 R liso 30 1.500,00 45.000,00 

32 Pneu 12.5 80/18 12 lonas 20 2.600,00 52.000,00 

33 Pneu 12.4/24 12 lonas 20 3.700,00 74.000,00 

34 Pneu 13.00/24 12 lonas 10 2.450,00 24.500,00 

35 Pneu 14.00/24 12 lonas 30 2.840,00 85.200,00 

36 Pneu 14.9/24 12 lonas 10 2.800,00 28.000,00 

37 Pneu 19.5 L 24 12 lonas 6 3.240,00 19.440,00 

38 Pneu 17.5/25 12 lonas 30 4.200,00 126.000,00 

39 Câmara aro-12.5/80-18 30 150 4.500,00 

40 Câmara aro-13 50 60 3.000,00 

41 Câmara aro-14 50 60 3.000,00 

42 Câmara aro-16 30 100 3.000,00 

43 Câmara aro-20 50 140 7.000,00 

44 Câmara aro-25 30 440 13.200,00 

45 Câmara aro-295 30 160 4.800,00 

46 Câmara aro-750/16 50 66 3.300,00 

47 Câmara aro-750/18 50 65 3.250,00 

48 Câmara km-24 30 150 4.500,00 

49 Câmara 12.4/24 30 250 7.500,00 

50 Câmara aro-17.5 30 148 4.440,00 

51 Câmara aro-22.5 30 148 4.440,00 

52 Câmara 14.9/24 20 278 5.560,00 

53 Câmara aro-12/16.5 50 130 6.500,00 

54 Protetor aro 24 50 150 7.500,00 

55 Protetor aro-16 50 30 1.500,00 

56 Protetor aro-20 50 48 2.400,00 

57 Protetor aro-25 50 200 10.000,00 

 

 A presente licitação será efetuada dentro das normas legais da LEI 8.666/93; e Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002,   obedecendo aos termos do edital Pg nº 25/2019. Os quantitativos  definido conf. o item 2 do 

edital, e os preços médio de referência conforme especifica neste termo; não sendo homologado proposta pelo 

item acima do valor de referência. Õ Pregão será adjudicado e homologado pela menor proposta por item tendo 
como base o termo de referência     Os produtos   serão adquiridos de acordo com a necessidade, não obrigando a 

aquisição do todo licitado.   A MINUTA TERMO DE CONTRATO, PODERÁ  PODE SER SUBSTITUIDO O 

TERMO DE CONTRATO POR INSTRUMENTO EQUIVALENTE. Art. 62 da Lei de Licitações - Lei 8666/93 
......... 

.................. 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 
§ 4o É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 

Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula 

Segunda deste contrato, correrá à conta da Dotação Orçamentária: SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO 
E TERRAS PATRIMONIAIS.   O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa 
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Maria das Barreiras, ao Contratado,  após aprovação do presente processo licitatório e liberação de pagto  pela 

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TERRAS PATRIMONIAIS 
.  

12.2 – A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da Dotação Orçamentária de: 

10 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
15– SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TERRAS PATRIMONIAIS 

04.122.1203.2-039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TERRAS 

PATRIMONIAIS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
 

 

Marcio Neiva 
Presidente da CPL/Pregoeiro 
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